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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 170, DE 2019 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 26/14 – Complementar 
OFÍCIO Nº 511/19 – SF 
 
Altera a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, para 
determinar que não estão protegidas pelo sigilo bancário as operações 
ativas que especifica que tenham Estado estrangeiro como contraparte 
ou garantidor. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APENSE-SE A ESTE A(O)PLP-297/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 1º ........................................................................................... 
................................................................................................................. 

§ 5º Não estão protegidas pelo sigilo bancário disciplinado nesta 
Lei Complementar as operações ativas efetuadas por instituição 
financeira controlada por entidade de direito público interno e as 
operações ativas efetuadas por instituição financeira autorizada a 
operar pelo Banco Central do Brasil e custeadas, total ou 
parcialmente, por recursos públicos quando, alternativamente: 

I – a contraparte for Estado estrangeiro; 
II – a operação tiver garantia direta ou indireta de Estado 

estrangeiro. 
§ 6º Os instrumentos contratuais e eventuais aditivos das 

operações referidas no § 5º serão divulgados em página específica da 
instituição financeira na internet.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 1º de julho de 2019. 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  
I - os bancos de qualquer espécie;  
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II - distribuidoras de valores mobiliários;  
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
V - sociedades de crédito imobiliário;  
VI - administradoras de cartões de crédito;  
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  
IX - cooperativas de crédito;  
X - associações de poupança e empréstimo;  
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  
XII - entidades de liquidação e compensação;  
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 
de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 
jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 
lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 
DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  
IV - de extorsão mediante seqüestro;  
V - contra o sistema financeiro nacional;  
VI - contra a Administração Pública;  
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  
IX - praticado por organização criminosa.  
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Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  
§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  
I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 
outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 
áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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